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Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO
PSOL - Partido Socialismo e Liberdade

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

PROJETO DE LEI Nº 00045/2025

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]MODIFICA O §1º AO ARTIGO 6º DO PROJETO DE LEI 00045/2025 
[bookmark: _heading=h.jyt59xq7rno7]
Art. 1º. Modifica o §1º ao artigo 6º do Projeto de Lei 00045/2025, com a seguinte redação:

“§1º. As obrigações das concessionárias previstas nesta lei decorrem da necessidade de ordenamento do uso e da ocupação do espaço urbano, no âmbito local, garantida a implantação e manutenção de passeios acessíveis, nos termos do art. 3º, I, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e do art. 41, § 3º, da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) e da Norma ABNT NBR 9050/2020 e como medida de promoção e proteção ao meio ambiente urbano e de garantia dos parâmetros mínimos de acessibilidade, nos termos dos arts. 30, incisos I e VIII, 182 e 225, da Constituição Federal.

JUSTIFICATIVA

O projeto de enterramento da fiação aérea deve garantir a acessibilidade, direito fundamental que garante a igualdade de oportunidades e o pleno exercício da cidadania para todas as pessoas, independentemente de suas limitações físicas, conforme Artigo 93 da Lei Urbanística Lei nº 3905/2024. 
No contexto urbano, as calçadas desempenham um papel crucial na promoção da inclusão e na garantia da mobilidade para indivíduos com deficiência e mobilidade reduzida. Neste sentido, é imperativo que as novas calçadas sejam projetadas e mantidas de acordo com os mais altos padrões de acessibilidade, conforme estabelecido pela legislação vigente. A implementação de rampas, trajetos adequados, pisos táteis e demais elementos previstos na NBR 9050, Lei 10.098/2000, Lei 13.146/2015 e Decreto 5296/2004 são não apenas recomendações, mas obrigações legais que visam garantir a inclusão e o direito de ir e vir de todos os cidadãos. O Poder Executivo tem o dever de envidar esforços para assegurar que todas as calçadas atendam aos critérios de acessibilidade estipulados pela lei. 

Plenário Brígido Tinoco, 17 de março de 2025.  


Professor Tulio
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